
[image: ]
Projeto de Lei Nº 15/2022-E
Data: 28 de março de 2022  

0. PARECER FINAL 14/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
06 de abril de 2022


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 15/2022, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.133, DE 16 DE AGOSTO DE 2019, CRIANDO O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Prefeito Municipal, a criação de conselho municipal da política pública de esporte e lazer, se volta ao cumprimento do princípio constitucional da participação social, insculpido no art. 193, parágrafo único, da Constituição Federal que diz que o Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. 

A participação social é um mecanismo da democracia, de modo que a criação de conselhos de políticas públicas permite que haja a aglutinação de interesses diversos em torno de objetivos comuns, sendo utilizado, ainda, como um elemento de planejamento, de racionalização e de participação dos mais diversos segmentos da sociedade civil no planejamento, desenvolvimento, acompanhamento e fiscalização das ações decorrentes da referida política.

Desse modo, alega o Executivo Municipal que a criação do conselho, visa ampliar o espaço de discussão e as possibilidades de articulação, no que se refere ao esporte e lazer, bem como otimizar a utilização dos recursos disponíveis para as referidas áreas, buscando, também, o surgimento de novas ideias que permitam a captação de fontes diversas de recursos e alternativas para o subsídio de políticas das referidas áreas, tendo em vista a importância do incentivo ao desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer, inclusive para a melhoria da qualidade de vida da população rondoniense.  

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de abril de 2022.
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